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LEI N°.  1.009 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a instituição de gratificação de função aos servidores que integram a Equipe de Apoio de Licitações.


O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Os membros da Equipe de Apoio de Licitações, receberão, a título de gratificação, o valor de R$647,90 (seiscentos e quarenta e sete reais e noventa centavos) mensais, reajustada anualmente pelo índice de revisão geral dos agentes públicos.

§1º. A Equipe de Apoio de Licitações acumulará atribuições dos membros da comissão permanente de licitação, da equipe de apoio do pregão e da equipe de apoio do agente de contratação. 
 
§2º. A concessão e a percepção da gratificação descrita no caput são de natureza transitória, não se incorporando aos vencimentos dos beneficiários, para quaisquer efeitos, sendo o pagamento realizado apenas no período de nomeação de que trata este artigo.

Art. 2º. O pagamento da gratificação somente será efetuado aos membros da Equipe de Apoio que participarem, efetivamente, de, pelo menos 70% (setenta por cento) dos processos licitatórios.

Parágrafo único. O pagamento será efetivado mediante declaração mensal, expedida pelo Coordenador, exercendo as funções de Presidente da Comissão Permanente de Licitações ou Agente de Contratação ou pelo Pregoeiro, comprovando que o membro da Equipe de Apoio participou, efetivamente de, pelo menos, 70% (setenta por cento) dos processos licitatórios.

Art. 3º. A gratificação de que trata esta Lei será devida aos servidores investidos em cargo público, de provimento efetivo ou de provimento em comissão, nomeados para integrarem a Equipe de Apoio de Licitações, mediante Portaria.

Parágrafo Único. Em obediência ao estabelecido no artigo 7º, inciso I, da Lei n°. 14.133/2021, os membros da Equipe de Apoio deverão ser, preferencialmente, servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as Lei n°. 467/2009, 558/2013 e 697/2017.

Córrego Fundo/MG, 03 de novembro de 2025.



DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito 
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